
TC-007890/026/07 

Fl. 24 

 

 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

CORPO DE AUDITORES 

 

 

   DESPACHO DO AUDITOR JOSUÉ ROMERO 

 

 

PROCESSO:   TC-007890/026/07 

INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ASSUNTO: PENSÃO 

EX-SERVIDOR: Ronaldo Beltrame e Osvaldo Soares de 

Moraes 

INSTRUÇÃO:  UR/08 e DSF - II 

EXERCÍCIO:  2005 

DISTRIBUIÇÃO: Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues e 

Auditor Josué Romero 

 

 

 

 A Fiscalização (fls. 21) esclarece que o 

Presidente da FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS EFETIVOS DE BAURU –FUNPREV- detectou que se 

encontra invertido o número de PIS/PASEP dos ex-servidores 

Ronalde Beltrame e Osvaldo Soares de Moraes. 

 

Assim, solicita a devida alteração em 

nosso sistema, para tanto informa o Pis/Pasep correto dos ex-

servidores: Ronalde Beltrame – Pis/Pasep 10049049035 e 

Osvaldo Soares de Moraes – Pis/Pasep 10803140387 (fls. 

18/20).  

 

Determino o encaminhamento dos autos à 

DSF-II para a adoção das providências indispensáveis. 
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Fica o órgão responsável incumbido de dar 

ciência aos beneficiários. 

 

Autorizo, desde logo, vista e extração de 

cópias no Cartório do Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues, 

observada as cautelas de estilo. 

 

 Publique-se. 

 

 C.A., em 13 de agosto de 2012. 

 

 

 

    

JOSUÉ ROMERO 

Auditor 
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